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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2016 
MODALIDADE: PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA: 07 DE OUTUBRO DE 2016 
HORÁRIO: 14h00min  
                                
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, através da Secretaria Municipal 
da Administração, Finanças e Planejamento, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, 
do tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS, regida pela Lei 10.520, de 
17/07/02, pelos Decretos Municipais 2.325/02 e 2915/06 e subsidiariamente pela Lei nº 
8.666/93 com suas alterações posteriores. 
 
2. OBJETO 
                                                                                                                                                                                                            
2.1. O objeto deste procedimento de licitação é a LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO ÔNIBUS E 
VAN PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no âmbito municipal, intermunicipal 
e interestadual, com as características e especificações constantes do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
2.2. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou 
contribuições, seguro e quaisquer outros encargos, peças e insumos, indispensáveis ao 
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação 
 
3. EDITAL  
 
3.1. Integram o presente Edital, os seguintes documentos:  
ANEXO I - Características e Especificações dos Objetos – Projeto Básico;  
ANEXO II – Minuta do Contrato 
3.2. O presente Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2016 
estará à disposição no site www.santoamaro.sc.gov.br 
3.3. Eventual impugnação deste Edital deve ser formalizada até dois dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, devidamente protocolado e endereçado ao 
Departamento de Licitações.  
3.4. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão 
ser feitas junto ao Departamento de licitações. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
4.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos 
orçamentários vigente e previsto para o exercício de 2017, sendo que a cada contratação, 
de acordo com a necessidade da Municipalidade, será efetuado o devido empenhamento no 
item orçamentário específico. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
5.1. Somente poderão participar do presente certame as empresas regularmente 
estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus 
Anexos.  
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5.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.  
5.3. Licitante declarado INIDÔNEO para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
administração direta ou indireta no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de 
incidir no parágrafo único do Art. 97 da Lei nº 8.666/93.  
5.4. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a 
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.  
5.5. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 
ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições.  
5.6. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas um preço para o objeto desta licitação. 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente. 
6.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.3. Na hipótese de instrumento particular de procuração, o proponente deverá apresentar 
juntamente ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa interessada, na qual 
demonstre que quem lhe outorgou os poderes possuía competência para tanto. 
6.4. O credenciamento poderá ser feito a qualquer momento na licitação, sendo que o novo 
credenciado poderá ofertar lances somente durante a sessão de julgamento, somente a 
partir do seu credenciamento, ficando precluso o seu direito de interpor recurso no que se 
refere a fatos ou situações que ocorreram antes do seu credenciamento. 
6.5. Será admitido apenas (01) um representante para cada licitante credenciado, 
permitindo-se sua substituição, desde que com os poderes necessários ao credenciamento. 
6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.7. E em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
6.8. E a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
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6.9. Para os licitantes que queiram se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar n. 
123/06, devem apresentar: 
6.9.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da empresa ou do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme a forma da constituição empresarial; 
6.9.2. Demonstração Contábil do Resultado do Exercício – DRE assinado pelo Contador 
Responsável; 
6.9.3. A documentação devera ser entregue fora dos envelopes de proposta e habilitação, 
podendo sê-los em original, ou autenticados em Cartório ou na Prefeitura Municipal 
munidos do original. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
 
7.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados, em 2 (dois) envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, e atender os seguintes requisitos: 
 
a) Envelope 1: Proposta de Preços 
 
b) Envelope 2: Documentação de Habilitação, composto pelos Documentos de 
Habilitação exigidos no item 9 deste Edital. 
 
7.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 
 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 
PROCESSO LICITAÓRIO Nº 45/2016 
EDITAL DE PREGÃO - REGISTRO DE PREÇO  
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 
PROCESSO LICITAÓRIO Nº 45/2016 
EDITAL DE PREGÃO - REGISTRO DE PREÇO  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
7.2. Cada proposta de preço deverá obedecer ao que segue, sendo que a sua apresentação 
implicará na aceitação das condições descritas neste Edital: 
7.2.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente. 
7.2.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, 
profissão, CPF e/ou Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa.  
7.2.3. Ter preços com validade de 12 meses corridos, a contar da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 
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7.2.4. Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seu anexo I, 
em moeda corrente nacional (R$ 1,00), expressos em algarismos e por extenso, básicos 
para a data de apresentação da proposta; 
7.2.5. Constar preço unitário e total, por item cotado. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em 
algarismos e por extenso será considerado este último; 
7.2.6. Nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, incluindo mão 
de obra, seguros, frete e impostos, encargos sociais, transporte, equipamentos e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, sendo para 
todos os efeitos o qual se presumirá assim independentemente de declaração; 
7.2.7. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
7.3. Atestado (s) de capacidade técnica fornecido por órgão público ou privado, 
comprovando que a empresa proponente, tenha executado serviço de características 
semelhantes, demonstrando aptidão para executar os serviços ora licitado. 
7.4. Declaração expressa de que não possui em seu quadro societário, servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
7.5. Declaração expressa do representante legal da licitante, de que seu proprietário ou 
sócio, nos últimos 6 (seis) meses não ocupou o cargo de Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador, 
ou auxiliar direto do Prefeito, bem como no mesmo período, não possuiu vínculo de 
matrimônio, parentesco afim ou consanguíneo até segundo grau, igualmente por adoção, 
com pessoas que tenha exercido os cargos mencionados. (Art. 75 da Lei Orgânica 
Municipal) 
7.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens serem 
fornecidos a Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz sem ônus adicionais. 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
7.8. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
7.9. O preço ofertado permanecerá fixo e sem reajuste durante o prazo de validade da 
respectiva ata de registro de preços. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. As Propostas serão julgadas e adjudicadas por item, conforme definidos neste Edital e 
seus Anexos. 
8.2. Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta de menor 
preço, definido no objeto deste Edital e seus Anexos e, as propostas com preços até 10% 
superiores àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores ofertas. 
8.3. Aos proponentes classificados conforme subitem 8.1., será dado oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
8.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edital. 
8.5. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6. O pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivamente a respeito. 
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8.7. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pelo licitante que a tiver formulado, com base nos dados  cadastrais, assegurado o direito 
de atualizar seus dados no ato, ou, conforme documentação apresentada na própria sessão, 
quando for o caso. Passando-se neste caso abertura do Envelope de Habilitação. 
8.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro. 
8.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicada a aquisição, definida no objeto deste Edital e seus Anexos. 
8.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado este direito. 
8.11. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada, bem como quando cujo objeto 
não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital e que apresentem preço 
baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
8.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em 
sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
8.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. A documentação exigida para habilitação nesta licitação, é a que segue: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ ou no Cadastro Nacional 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; 
d) certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
do licitante. 
e) declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Não emprega menores de idade). 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
9.2. A documentação exigida para habilitação poderá ser substituída por Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) dentro do prazo de validade, emitido pela Prefeitura Municipal de 
Santo Amaro da Imperatriz, de acordo com a legislação vigente, assegurado ao cadastrado o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 
9.3. Não será aceito para fins de habilitação, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
emitido por outro órgão público, devendo o interessado cadastrado em outro órgão 
apresentar a documentação estabelecida no item 9.1. (Decisão TCU 214/97) 
9.4. Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados por qualquer processo 
de cópia, deverão estar acompanhados do seu original ou autenticados por cartório 
competente ou pelo Pregoeiro. 
9.5. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar embalados em envelope 
não transparente denominado: ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO.    
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10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
10.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
10.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Durante a sessão de abertura das propostas declarado o(s) vencedor(es), qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, 
que serão restritas aos motivos já expostos quando da interposição de recurso, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada 
vista imediata dos autos. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
11.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito 
suspensivo. 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida 
a termo em ata. 
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Comissão Permanente de Licitação, 
sito à Praça Governador Ivo Silveira, 306 - Centro, nesta Cidade, nos dias úteis no horário 
das 12:00 às 18:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax 
e vencidos os respectivos prazos legais. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA – prazos, condições e local de 
entrega. 
 
12.1. A empresa vencedora terá as seguintes obrigações: 
12.1.1. Efetuar o serviço pelo prazo de 12 (doze) meses, incluindo domingos e feriados; 
12.1.2. Realizar vistorias periódicas para verificação do perfeito funcionamento dos 
veículos; 
12.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante 
quanto à prestação do serviço; 
12.1.4. Garantir a boa qualidade do serviço prestado; 
12.1.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 
serviço. 
 
13. DAS CONTRATAÇÕES  
 
13.1. As empresas vencedoras de bens incluídos na ata de registro de preços estarão 
obrigadas a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
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13.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.  
13.3. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 
do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 3 (três) dias 
úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade  Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões 
negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal, Municipal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não 
se concretizar, devendo manter estas certidões atualizadas.  
13.4. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas.  
 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
14.1. O pagamento será efetuado em 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo termo de recebimento provisório 
ou definitivo. 
14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.  
14.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada ou pessoalmente por seu representante na Tesouraria Municipal.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nas hipóteses legais. 
15.2. Na hipótese de apresentação de declaração falsa ou deixar de apresentar a 
documentação exigida para o certame, ficará impedido de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no edital, no contrato e das demais cominações legais. 
15.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
15.4. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento 
de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e 
as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
15.5. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo 
anterior, serão conduzidos no âmbito da Secretaria de Administração e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
15.6. Além dessas previstas, também são penalidades as previstas na minuta da Ata de 
Registro de Preços, inclusive multa, conforme Anexo, parte integrante deste processo. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública por parte de cada participante. 
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16.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.3. O resultado do presente certame será divulgado no órgão de imprensa oficial do 
Município, qual seja, o Mural da sede do Poder Executivo. 
16.4. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
16.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
16.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
16.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceita pela Autoridade Superior, nos casos previstos na 
Lei. 
16.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  será  automaticamente  transferida  para  
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz - SC. 
16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
16.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
16.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na 
Praça Governador Ivo Silveira, 306, Centro, nesta cidade, no prédio da Prefeitura, ou por 
meio do Fax: (48) 3245 4325, ou ainda, pelo telefone (48) 3245 4324 e 4330 (Setor de 
Licitações); 
16.12.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal, não garantindo direitos aos participantes. 
 
 
Santo Amaro da Imperatriz, 05 de Setembro de 2016. 
 
 
 
JORGE ANGELO COÊLHO 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
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CONTRATO Nº ___, de ___ de ______________ de 2016. 
 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTO AMARO 
DA IMPERATRIZ E A EMPRESA _____________  

 
 
Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, 
Estado de Santa Catarina, com endereço à Praça Governador Ivo Silveira, 306 – Centro – 
Santo Amaro da Imperatriz, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.324/0001-46, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento, 
Senhor Jorge Angelo Coêlho, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 
004.343.309-06, residente e domiciliado à Av. São Cristóvão, 2.513, Bairro alto Aririú, 
Município de Palhoça - SC, doravante denominada simplesmente  CONTRATANTE a 
Empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, com sede a 
____________________________________,  na cidade de ____________________-SC neste ato representada 
por seu representante legal Senhor ___________________________________, doravante denominada 
simplesmente de  CONTRATADA, firmam o presente contrato de prestação de serviços 
mediante às seguintes Cláusulas contratuais: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO ÔNIBUS E VAN PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, com as características e especificações 
constantes do Anexo I deste Edital. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
 
2.1. O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 e demais normas aplicáveis 
fundamentam-se no Processo nº 45/2016 homologado em _______. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
3.1. A Contratante pagará a contratada pelos serviços prestados a importância de R$____ 
(______) por km rodado/ diária. O pagamento será efetuado após a entrega da nota fiscal e 
relatório, por meio de cheque nominal, mediante apresentação das notas fiscais/fatura, no 
prazo estabelecido.  
3.2. O pagamento de que trata o item anterior, dependerá da comprovação de 
adimplemento com a Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como, Certidão Negativa de Débitos Municipais. As notas fiscais/faturas deverão ser 
entregues na Secretaria de Administração, deste Órgão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS 
 
4.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos 
orçamentários vigentes e previsto para o exercício de 2017, sendo que a cada contratação, 
de acordo com a necessidade da Municipalidade, será efetuado o devido empenhamento no 
item orçamentário específico. 
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CLAUSULA QUINTA – DA VIGENCIA 
 
5.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá o seu 
vencimento no prazo de 01 ano, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLAUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
6.1- A contratada se obriga à: 
a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Edital e seus anexos, 
utilizando-se de empregados treinados, de bom nível educacional e moral, devidamente 
habilitados a prestarem serviços de transporte de passageiros ou cargas, com qualidade; 
b) Utilizar veículos próprios na prestação dos serviços de transporte, mantidos em perfeito 
estado de conservação, limpeza, segurança e obedecidas todas as normas que 
regulamentam a utilização de veículos, emanadas pelo Poder Público, durante toda a 
vigência do Contrato; 
c) Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, identificados por crachá da 
CONTRATADA, com identificação “A serviço da PMSAI”, fornecido pela empresa.  
d) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás 
com fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares da PMSAI, sem qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  
e) Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer motorista 
que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares da PMSAI ou no caso de 
afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o 
andamento e a boa execução dos serviços; 
f) Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, 
responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços objeto deste 
Edital e seus Anexos, inclusive salários de pessoal, e todos os benefícios previstos nas leis 
trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto 
desta contratação; 
g) Apresentar ao Fiscal do Contrato quadro nominativo de todo contingente de 
empregados destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da 
Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem 
como endereço nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se 
igualmente prévio conhecimento das alterações porventura advindas. 
h) Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e 
boa técnica nos serviços; 
i) Arcar com todas as despesas relacionadas ao fretamento, tais como: combustível, 
lubrificantes, limpeza e manutenção dos veículos, taxas, impostos, pedágios, encargos 
trabalhistas dos funcionários envolvidos no fretamento, e outros tantos correlatos a 
prestação dos serviços de fretamento; 
j) Providenciar cobertura através do seguro obrigatório para os passageiros 
regulamentado pela ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), para eventuais 
sinistros contra a vida dos passageiros, decorrentes do fretamento; 
 
CLAUSULA SETIMA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
7.1. É de inteira responsabilidade da Contratante: 
7.1.1. Orientar seus passageiros quanto ao uso de suas identificações de transporte junto à 
Contratada, bem como no cumprimento do horário estabelecido para o trajeto. 
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CLAUSULA OITAVA – SANÇÕES. 
 
Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato a CONTRATADA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções: 
 
8.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do objeto não realizado, não 
impedindo que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções; 
8.2. Advertência escrita; 
8.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com     
CONTRATANTE pelo prazo de 02 (dois) anos, aplicada pelo Prefeito Municipal; 
8.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação 
ao Prefeito Municipal. 
Parágrafo Único – A CONTRATADA não estará sujeita as sanções acima descritas caso o 
atraso ou não execução, total ou parcial, do objeto deste contrato for prorrogado por causas 
naturais. 
 
CLAUSULA NONA – MULTA. 
  
9.1. Na hipótese de dissolução por inadimplemento total, parcial ou mora, ficará a parte 
inadimplente obrigada ao pagamento à parte inocente a multa irredutível e não 
compensatória igual a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do objeto não 
realizado durante o prazo contratual, sem prejuízo das perdas e danos. 
 
CLAUSULA DECIMA – NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES.  
 
10.1. Aplicam-se a execução deste contrato e aos casos omissos os preceitos de direito 
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA– DISPOSIÇÕES FINAIS.  
 
11.1. E por assim terem convencionada justa estas vontades livres e soberanas dos 
Contratantes, fizeram o presente instrumento de Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor, 
que o assinam juntamente com duas testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer 
impasses deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE. 
 
Santo Amaro da Imperatriz, em __ de ________ de 2016. 
 
 
Município de Santo Amaro da Imperatriz                                           Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
.........................................................                           
NOME: 
CPF: 
......................................................... 
NOME: 
CPF: 


